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Á.SSUNTO: lloção de Congratulação

Rcgter Ver.Vorderlei de Oliveiro do Ámorol.

Regdo: Presidenfe do Câmoro trtunicipol de Vereodor"es.

O Vereador que esta subscreve, integrante da Bancada

do PSC, vem até Vossa Excelência, com base no Êl-t.t77, XXl, do

Regimento interno, requerer, após votado em plenário, seja entregue

ÍvloçÂo DÉ CoNGRATULAçÂo, para o departamento rnTantrl da tgreja
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Plenário jovêncio josé Pedroso, 19 de outubro de 2022.

VANDERL DE . DO AMARAL

VEREADOR - PSC
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